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DispÕe sobre a. cnncesslio de pl"ilzo 
pura o cadastramento de ter~os -

d • t 'd~ . e a ou res pro\/}. enc1 o.s • -

O PREFEITO 00 IIUNIC!PIO DE ARARAll.IAA~, Sstado c!" 2':o Fa:,: 

lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acoroo com o que 

~·- H .. 29 . dacretaJ & t..1111181"11 ~Unicipal, em sessao ord:l.narill de de Março de 1,9?6, p!'mlul-

!Jil a seguinte lei:-

Artigo 111 - Para os terrenos de qualquer área, não cadastrados, in--
clusive os desmembrados de maior &rea já cRdastrada, fica concedido prazo de 90(-

noventa) dias, para a sua regularização perante a Prefe:!. turn, os quais pode~.o re -
ceber construções, obedecidas as nonniiS legais viaentes,-

Artigo 211 - Esta lei entra~ em vigor na data dA sua publicação, I:J! 
voj;jadas as disposições El'l1 cont~rio,-

PREFEITURA 00 MJNic!PIO DE ARARAilJARA, aos 

vecentos e setenta e seis),-

-Prefeito !!Untei pal-

F\Jb.Ucada no Oepartemento de. Administntçio ~'uniciplll, na :!&til supnt,-

OVIDIO DB..PHI~II 

Registrada ls Fls. nll 71, do livro competente nQ 16,
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